


MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL

ESTADO DO PARANÁ             CNPJ 80.874.100/0001-86



TERMO DE REFERÊNCIA
MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de máquinas, implementos e equipamentos agrícolas, destinados ao atendimento das atividades do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do Município de Bom Sucesso do Sul – PR, conforme Plano de Ação nº 09032025-2-088553, provenientes de recursos de emenda parlamentar.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação fundamenta-se:

· Na Lei Federal nº 14.133/2021; 
· No Plano de Ação proveniente de Emenda Parlamentar; 
· No Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
· No planejamento da Administração Municipal; 
· Na necessidade de apoio e incentivo à agricultura familiar. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O Município de Bom Sucesso do Sul possui economia predominantemente agrícola, com forte participação da agricultura familiar e pequenas propriedades rurais, sendo necessária a atuação do Poder Público Municipal no apoio à produção rural por meio da disponibilização de máquinas e equipamentos agrícolas.

A aquisição dos equipamentos permitirá:

· Apoio aos agricultores familiares; 
· Melhoria das condições de plantio e manejo do solo; 
· Redução de custos de produção; 
· Aumento da produtividade agrícola; 
· Fortalecimento da economia rural do município; 
· Execução do Plano de Ação proveniente de emenda parlamentar. 

4. DESCRIÇÃO DOS ITENS

4.1 Equipamentos

	Item
	Descrição
	Quantidade

	01
	Semeadora de inverno para grãos miúdos
	1

	02
	Distribuidor de adubo orgânico e calcário
	1

	03
	Triturador rotativo agrícola
	1





5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS DOS EQUIPAMENTOS

ITEM 01 – SEMEADORA DE INVERNO PARA GRÃOS MIÚDOS

A semeadora deverá ser nova, para plantio direto, com no mínimo as seguintes características:

· Peso mínimo da máquina vazia 3300Kg;
· Mínimo de 19 a 21 linhas de plantio; 
· Espaçamento entre linhas de 17 a 18 cm; 
· Sistema de plantio direto; 
· Linhas de plantio pantográfica, com no mínimo 45 cm de amplitude de trabalho; 
· Discos duplos desencontrados, com rolamentos blindados de esferas dupla; 
· Reservatório para sementes em Polietileno, com capacidade mínima de 800 Litros; 
· Reservatório para adubo em Polietileno, com capacidade mínima de 1100 Litros; 
· Sistema de articulação de atuação instantânea no rodado de transporte da máquina; 
· Dosador de adubo tipo rosca sem fim ou similar, que apresente fluxo continuo; 
· Limitador de profundidade com regulagem, com sistema de pantógrafo; 
· Rodas compactadoras com banda de borracha; 
· Sistema hidráulico para levante do equipamento, com 02 cilindros hidráulicos;
· Cabeçalho com engate para trator, acoplamento na barra de tração; 
· Plataforma ou passarela para abastecimento;  
· Pneus agrícolas, com capacidade mínima de 12 Lonas; 
· Sistema de desligamento de ½ máquina;
· Equipamento novo; 
· Garantia mínima de 12 meses. 

ITEM 02 – DISTRIBUIDOR DE ADUBO ORGÂNICO E CALCÁRIO

O distribuidor deverá ser novo, com no mínimo as seguintes características:

· Capacidade mínima de carga 6.000 kg; 
· Capacidade volumétrica mínima 4 m³; 
· Dois discos de distribuição, com quatro palhetas cada, contendo cinco opções de regulagem angular;
· Largura de distribuição 20 metros;
· Altura mínima dos discos de distribuição do solo 620 milímetros;  
· Proteção traseiras dos discos de distribuição com defletor transversal e grade de proteção;
· Esteira de distribuição de travessas em aço com largura mínima de 500 mm; 
· Defletor protetor da esteira;
· Mínimo 03 velocidades da esteira, obtidas através de combinação de engrenagens;
· Sistema de acionamento por tomada de força;  
· Sistema de regulagem de vazão e distribuição com regulagem de escala graduada milimétrica; 
· Rodado tipo tandem; 
· Pneus agrícolas mínimo 11L15 10 Lonas, aro 8LBX15; 
· Transmissão através de cardan;
· Caixas de engrenagens e transmissão banhadas a óleo, para acionamento dos discos rotativos e esteira; 
· Eixo cardan com proteção;
· Pé de apoio regulável, para facilitar o acoplamento ao trator;
· Chassi reforçado de estrutura resistente; 
· Equipamento novo; 
· Garantia mínima de 12 meses. 

ITEM 03 – TRITURADOR ROTATIVO AGRÍCOLA

O triturador deverá ser novo, com no mínimo as seguintes características:

· Acoplamento no sistema de três pontos do trator;
· Sistema de acionamento por tomada de força;
· Potência mínima requerida de 75 cv; 
· Rotor com martelos dentados em aço forjado;
· Apresentar no mínimo 16 martelos; 
· Largura de corte mínima 02 metros; 
· Rolo traseiro compactador; 
· Correias de transmissão reforçadas; 
· Proteção frontal e traseira; 
· Estrutura reforçada para trituração de restos de poda, vegetação e resíduos agrícolas; 
· Equipamento novo; 
· Garantia mínima de 12 meses. 

6. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

O prazo de entrega dos equipamentos será de até 60 (sessenta) dias após a emissão da Autorização de Fornecimento.

Os equipamentos deverão ser entregues junto ao:
Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
Município de Bom Sucesso do Sul – PR

Os equipamentos deverão ser entregues:

· Montados; 
· Em pleno funcionamento; 
· Com manuais; 
· Com termo de garantia; 
· Com entrega técnica e orientação de operação. 


7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A contratada deverá:

· Fornecer equipamentos novos; 
· Realizar a entrega no prazo estabelecido; 
· Arcar com transporte, carga e descarga; 
· Fornecer garantia mínima de 12 meses; 
· Prestar assistência técnica; 
· Substituir equipamentos com defeito; 
· Entregar manuais e certificados; 
· Realizar entrega técnica com demonstração de funcionamento; 
· Responsabilizar-se por danos durante o transporte; 
· Cumprir todas as obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

O Município deverá:

· Receber e conferir os equipamentos; 
· Fiscalizar a execução do contrato; 
· Efetuar o pagamento; 
· Notificar irregularidades; 
· Designar fiscal de contrato. 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pelo Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, que acompanhará a entrega dos equipamentos, verificará o cumprimento das condições contratuais e emitirá o Termo de Recebimento.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento da licitação será MENOR PREÇO POR ITEM, visando maior competitividade e economicidade para a Administração Pública.

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO

A contratação será realizada por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de aquisição de bens comuns.

12. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado após:

· Entrega dos equipamentos; 
· Conferência pelo fiscal do contrato; 
· Apresentação de Nota Fiscal; 
· Emissão do Termo de Recebimento. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:



14. VIGÊNCIA DO CONTRATO

A vigência do contrato será de 12 meses, contados da assinatura do contrato.


15. DISPOSIÇÕES FINAIS

As especificações técnicas mínimas foram elaboradas com base em pesquisas de mercado, orçamentos e prospectos técnicos, não havendo direcionamento de marca ou modelo, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

Integram este Termo de Referência:

· Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
· Pesquisa de Preços; 
· Mapa de Preços;


Bom Sucesso do Sul – Pr., 26 de fevereiro de 2026.



EDUARDO BRANDALISE
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
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